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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”

Lei nº 117/2001

DATA:  08 de Novembro de 2001.
SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Municipal 112/2001.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º.- O inciso II do artigo 1º e o artigo 5º da Lei Municipal 112,
de 28 de agosto de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º.-.......................................................................................

II – À prazo em até 24 (vinte e quatro) meses, obedecendo o valor
mínimo estipulado para cada parcela, na seguinte forma:

VPM = [ TD + (TD.J) + (TD.M) : 24

VPM = Valor das Parcelas Mensais
TD = Total da Divida
J = Juros
M = Multa
....................................................................................................”

“Art. 5º.- O prazo para adesão ao PARFEP expira em 20 de
dezembro de 2001.”

Art. 2º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do
Paraná, em 08 de novembro de 2001.
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